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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 26..................................................................................... 

§ 1º É vedado, ao mutuante, condicionar a contratação do crédito 

rural à constituição de garantias reais em valor superior a cento e trinta por cento 

do crédito concedido. 

§ 2º No caso de execução, a parcela do produto da alienação do 

bem dado em garantia que caberá ao credor limitar-se-á a cento e trinta por 

cento do valor do principal do crédito rural originariamente contratado, 

atualizado monetariamente segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância do crédito para o financiamento da atividade 

agropecuária no Brasil tem raízes históricas que remontam o período colonial e 

sua importância está consagrada no art. 187, caput e inciso I, da Constituição 

Federal, que estabelece que a política agrícola será planejada e executada 

levando-se em conta, entre outros, os instrumentos creditícios.  

O excesso das instituições financeiras quanto à exigência de 

garantias para a concessão de crédito, entretanto, é uma queixa recorrente dos 

produtores rurais brasileiros. Devido à sua relevância, esse importante assunto 

foi abordado pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 

Federal (CRA), quando da elaboração, em 2014, do Relatório de Avaliação de 

Políticas Públicas relativo ao crédito rural no Brasil. 

Verificou-se, em suma, que o excesso de garantias reduz a 

capacidade do produtor rural de tomar crédito, podendo, até mesmo, colocar em 

risco o financiamento da atividade agropecuária. A CRA concluiu, portanto, 

pela necessidade de um maior controle para que não ocorra, por parte dos 

agentes financeiros, exigências de garantias em excesso na concessão de crédito 

rural. 

A Proposição ora apresentada altera a Lei nº 4.829, de 1965, que 

institucionaliza o crédito rural, para acrescer os §§ 1º e 2º ao seu art. 26, e tem o 

intento de vedar a exigência de garantias reais em valores que excedam 

significativamente o valor do crédito concedido pelas instituições financeiras 
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aos produtores rurais, de forma a coibir abusos por parte dos mutuantes que, por 

vezes, chegam a exigir a constituição de garantias reais em valores que atingem 

200%, ou mais, em relação ao crédito concedido. 

O § 1º tem por objeto determinar a vedação à exigência de garantias 

em valor superior a 130% do crédito concedido. Não se trata de tolher a 

liberdade de contratar, mas de dar efetividade ao princípio insculpido no art. 421 

do nosso Código Civil, que estabelece que a liberdade de contratar será exercida 

em razão e nos limites da função social do contrato. A constituição de garantias 

reais no crédito rural tem, portanto, a finalidade precípua de criar as condições 

para que o crédito produtivo ao setor rural seja concedido com segurança para o 

mutuante, visando ao atingimento dos objetivos constantes do art. 3º da Lei nº 

4.829, de 1965, que incluem o estímulo ao incremento dos investimentos rurais 

e o favorecimento ao custeio oportuno e adequado da produção e 

comercialização de produtos agropecuários. 

Na concepção da presente Proposição foi considerado que há 

justificativas razoáveis para que o mutuante exija, em determinadas situações, a 

constituição de garantias reais em valor superior ao crédito concedido. Entre 

essas justificativas podem ser arroladas: o risco de variação negativa do preço de 

mercado do bem dado em garantia, depreciação e, até mesmo, a necessidade de 

recuperação dos valores referentes às custas judiciais e aos honorários 

advocatícios, em caso de execução. 

Entendemos, contudo, que as garantias constituídas em operações 

de crédito, especialmente as de crédito rural, devem, por consequência, guardar 

a necessária correlação entre o valor do crédito concedido e o valor da garantia 

oferecida, de modo a harmonizar o interesse legítimo do mutuante com as 

possibilidades do mutuário e o objetivo de fomento agropecuário do crédito 

rural. Nesse sentido, o estabelecimento de um teto de 130% em relação ao 

principal contratado é, de forma geral, mais que suficiente para a eventual 

recuperação do capital investido pelo mutuante, em caso de inadimplemento do 

mutuário. 

Para desestimular a utilização de subterfúgios para esvaziar a 

efetividade da Lei que se pretende aprovar, como a subavaliação de bens 

oferecidos em garantia, propõe-se o acréscimo do § 2º ao mesmo artigo, que 

estabelece que, em caso de execução, a parcela do produto da alienação do bem 

dado garantia a ser destinada ao credor não poderá ser superior a 130% do valor 

original do crédito contratado, devidamente corrigido. Com essa medida, o 

mutuante não logrará benefício efetivo caso tente burlar a lei. 

Por fim, foi proposto, conforme o art. 2º da presente Proposição, o 

prazo de 180 dias para o início da vigência da Lei, para que haja tempo hábil 
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para que os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) 

promovam as alterações necessárias em seus regulamentos internos com vistas à 

adaptação a essa inovação. 

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres Pares a esta importante 

proposição, cujos benefícios ao setor produtivo rural são evidentes e se 

estendem, por consequência, ao conjunto da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  
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V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

Institucionaliza o crédito rural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 

I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 

armazenamento beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, quando 

efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 

produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente 

pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao 

aumento da produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada 

defesa do solo; 

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com as atribuições 

estabelecidas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, disciplinará o crédito rural do País 

e estabelecerá, com exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 

I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados no crédito rural; 

II - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e controle do crédito rural; 

III - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do crédito rural; 

IV - fixação e ampliação dos programas de crédito rural, abrangendo todas as 

formas de suplementação de recursos, inclusive refinanciamento. 

....................................................................................................................................................... 
 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1068/2019 

CAPÍTULO VI 

DAS GARANTIAS DO CRÉDITO RURAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. A constituição das garantias previstas no artigo anterior, de livre 

convenção entre financiado e financiador, observará a legislação própria de cada tipo, bem 

como as normas complementares que o Conselho Monetário Nacional estabelecer ou aprovar. 

Art. 27. As garantias reais serão sempre, preferentemente, outorgadas sem 

concorrência. 

Art. 28. Exceto a hipoteca, as demais garantias reais oferecidas ora segurança dos 

financiamentos rurais valerão entre as partes, independentemente de registro, com todos os 

direitos e privilégios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato. 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


